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O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1° Fica sustada a Resolução nº 3, de 25 de junho de 2007, do Conselho Nacional 
de Política Energética, que “determina a retomada da construção da Usina Termonuclear – UTN 
Angra 3, para entrada em operação comercial em 2013”. 
  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

  A Resolução nº 3, de 25 de junho de 2007, do Conselho Nacional de Política 
Energética, CNPE, pretende determinar a “retomada” da construção da Usina Termonuclear Angra 3. 
  A obra de Angra 3 foi abandonada em 1991, quando o então Presidente da 
República, Fernando Collor de Melo, revogou o decreto 75.870, de 13 de junho de 1975, que 
autorizava a construção da usina. 
  Considerando o tempo transcorrido e o estado das instalações, a pretensa “retomada” 
configura-se, na realidade, uma nova obra, uma nova iniciativa. A Constituição Federal de 1988, em 
seu art. 49, inciso XIV, determina que “é de competência exclusiva do Congresso Nacional aprovar 
iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares”. 
  Nesse sentido, a citada resolução exorbita do poder regulamentar inerente ao 
instrumento jurídico, dada a expressa e recorrente instrução constitucional no art. 21, XXIII, a e art. 
49, XIV da necessária aprovação do Congresso Nacional para qualquer atividade nuclear. 
  O CNPE embasa a Resolução nº 3, de 2007, no Decreto 75.870, de 1975, alegando 
que à época as iniciativas nucleares careciam tão somente de autorização presidencial, dispensada a 
manifestação do Congresso. Todavia, conforme se depreende do exposto acima, esse instrumento 
não existe mais no universo jurídico, uma vez que foi revogado pelo Decreto de 15 de fevereiro de 
1991, estando qualquer novo ato sujeito às disposições constitucionais presentes. 
  Diante do exposto, esperamos contar com a colaboração dos nobres pares no sentido 
da aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo. 
   
 
  Sala das sessões, em 23 de março de 2011. 
 

Dep. Sarney Filho (PV/MA) Antônio Roberto  (PV – MG) 
            Líder do PV         PV - MG  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União:  
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I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios;  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
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XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;  

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
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XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-26/2011 

6 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 75.870, DE 13 DE JUNHO DE 1975 
Revogado S/N Decreto de 15 de Fevereiro de 1991 

 

Autoriza FURNAS - Centrais Elétricas S.A. a 

ampliar a Usina Nuclear Almirante Álvaro 

Alberto e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

81, item III, da Constituição e de acordo com o artigo 10 da Lei nº 6.189, de 16 de dezembro 

de 1974,  

 

DECRETA  

 

Art. 1º. Fica FURNAS - Centrais Elétricas S.A. autorizada a ampliar a Usina 

Nuclear Almirante Álvaro Alberto, mediante a construção e operação de uma terceira unidade 

com a potência de 1.200 Mwe.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 13 de junho de 1975; 154º da Independência e 87º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Shigeaki Ueki  

  

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 25 DE JUNHO DE 2007 
 

Determina a retomada da construção da Usina 

Termonuclear - UTN Angra 3, para entrada em 

operação comercial em 2013. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 

– CNPE, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 2o da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 

1997, o art. 2o, § 3o, inciso III, do Decreto no 3.520, de 21 de junho de 2000, resolve: 

Art. 1
o
 Determinar que a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e a 

sua controlada Eletrobrás Termonuclear S.A. – ELETRONUCLEAR conduzam a retomada 

da construção da UTN Angra 3, com vistas a sua entrada em operação comercial em 2013, a 

qual integrará a Central Nuclear Almirante Álvaro Alberto – CNAAA, em Angra dos Reis, no 

Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2
o
 Estabelecer que o Ministério de Minas e Energia providencie, por meio de 

consultoria independente, a avaliação da estrutura e dos componentes do custo do serviço da 

UTN Angra 3 para a definição de tarifa de geração de energia elétrica que deverá ser 

compatível com os preços praticados nos atuais leilões de compra de energia proveniente de 

novos empreendimentos de geração. 

Art. 3
o
 Definir que caberá ao Ministério de Minas e Energia disciplinar, mediante 

ato próprio, a forma de comercialização da energia elétrica produzida pelas usinas integrantes 

da CNAAA, ou, na impossibilidade de fazê-lo, propor instrumento normativo específico para 

atender a esta finalidade. 

Art. 4
o
 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

NELSON JOSÉ HUBNER MOREIRA 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


